
 
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA– 
CISNORDESTE/SC 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
REF.: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 
EDITAL Nº 01/2025– CISNORDESTE/SC 
REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2025/E-CIGA  
 

 

A empresa A & G SERVICOS MEDICOS LTDA, empresa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°12.532.358/0001-44, inscrição municipal nº 

72104087, inscrição estadual nº 0035072600050, localizada na Avenida Francisco 

Firmo de Matos, nº 46, Eldorado, Contagem/MG – CEP: 32315-020, por seu 

representante legal infra assinado, vem, respeitosamente, a presença de Vossa 

Senhoria e digna Equipe de Apoio, tempestivamente, com fundamento no art. 164 da 

Lei nº 14.133/2021, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da decisão dessa 

digna Comissão de Licitação que DECLAROU VENCEDORA DO ITEM 2 - 

AMBULÂNCIA a empresa ANJOS DA VIDA GESTAO EM SAUDE LTDA, no Pregão 

Eletrônico nº 01/2025, o que faz a partir dos fatos e fundamentos que passa a expor. 

 

I – DOS FATOS 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE 

SANTA CATARINA - CISNORDESTE, objetivando o “o REGISTRO DE PREÇOS, para 

futura e eventual contratação, de empresa para prestação de serviços de locação de 

ambulâncias para transporte ambulatorial, tipo "B", com motorista socorrista habilitado 

e qualificado, com franquia de 5.000 quilômetros por mês e eventuais excedentes, 

incluindo fornecimento de combustível, e de empresa para prestação de serviço de 

transporte de documentos, materiais, amostras (incluindo biológicas) e pequenas 

encomendas, a serem executados com apoio de motocicletas, para atender a demanda 

municípios consorciados durante a epidemia de dengue e demais demandas 

relacionadas à saúde no período, dos municípios consorciados integrantes do 

Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – 



 
 

CISNORDESTE/SC, na condição de ÓRGÃOS PARTICIPANTES desta licitação de 

acordo com o Termo de Referência (ANEXO I) e com os Estimativa de Consumo por 

Órgão Participante (ANEXO IV), durante o prazo de validade das Atas de Registro de 

Preços”, fez publicar o Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2025. 

Em 17 de fevereiro de 2025, a licitação foi devidamente processada, 

sendo certo que, na mesma data a ANJOS DA VIDA GESTAO EM SAUDE LTDA foi 

“HABILITADA” e teve sua proposta declarada “VENCEDORA DO CERTAME”. 

Contudo, a empresa supracitada não pode e não deve ser mantida na 

condição de vencedora do Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2025, eis que sua 

documentação se encontra em desconformidade com as especificações constante do 

edital, o que levará a sua inapelável INABILITAÇÃO e DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA 

PROPOSTA, consoante se verá linhas abaixo. 

 

II – DO DIREITO 

II.1 – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Dispõe o Edital de Convocação que:  

 

 

Uma vez que a empresa Recorrida foi habilitada/declarada vencedora 

do certame em 17 de fevereiro de 2025, e, nesta mesma data, a ora Recorrente 

manifestou seu interesse em interpor recurso, verifica-se tempestiva a presente peça. 

 

II.2 – DO MÉRITO  



 
 

DO NÃO ATENDIMENTO PELA EMPRESA ANJOS DA VIDA GESTAO EM SAUDE 

LTDA QUANTO ÀS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS 

 

É sabido que o princípio da vinculação ao edital é requisito indesviável 

à segurança jurídica e à impessoalidade, há muito reconhecido pela melhor doutrina e 

jurisprudência como regra universal e básica das licitações, tal qual determinado 

expressamente no art. 5o da Lei 14.133/211: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).(Grifos 
nossos) 

 

Tamanha a importância desse princípio, que o legislador previu, ainda, 

no art. 41 da citada Lei que: “A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. (Grifos nossos). 

 

A propósito, merece destaque a inolvidável lição de Hely Lopes 

Meireles2, pontífice do direito administrativo brasileiro, ao prelecionar: 

A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se 

compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o 

modo de participação dos licitantes e no decorrer do 

procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do 

estabelecido... O edital é a lei interna da licitação e, como tal, 

vincula aos seus termos tanto os licitantes como a administração 

que o expediu. Grifos nossos 

 

 
1 A Lei nº 14.1333/21 é aplicável às licitações e contratos administrativos firmados por toda a 

Administração Pública. 
2Licitação e Contratos Administrativos, 12ª ed. São Paulo: Malheiros, p. 31.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm


 
 

Sobre a natureza vinculativa do instrumento convocatório nos ensina 

Marçal Justen Filho3: 

O instrumento convocatório (seja edital, seja convite) cristaliza a 

competência discricionária da Administração, que se vincula a 

seus termos. Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º, 

pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, seja 

quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. 

(...) Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração 

Pública frustra a própria razão de ser da licitação. Viola os 

princípios norteadores da atividade administrativa, tais como a 

legalidade, a moralidade, a isonomia. O descumprimento a qualquer 

regra do edital deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumentos 

de controle interno da Administração Pública. 

 

Nesse sentido, observa-se que o edital obriga à administração a 

cumprir exatamente as regras nele contidas, sejam estas de natureza material, bem 

como formal.  Nas palavras de LUIS CARLOS ALCAROFADO “A vinculação significa, 

ainda, dizer que todas as regras editalícias se aplicam indistintamente aos licitantes 

sujeitando-se e compelindo-os a observar os conteúdos de comando e atuar nos exatos 

contornos fixados no ato convocatório, aos quais se sujeita também, a Administração.”4 

Apesar da legislação e da doutrina serem claras com relação à 

obrigatoriedade de cumprimento, pela administração e pelos licitantes, das exigências 

contidas no edital, verifica-se que no presente certame tal obrigatoriedade não fora 

observada, conforme será demonstrada a seguir. 

 

DA INCOMPATIBILIDADE DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O edital em comento, dispõe, em seu item 11.2, XVI os documentos 

necessários para a qualificação técnica das licitantes, vejamos:  

 
3 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 8ª edição, editora Dialética, São Paulo – 

2001. 
4 Licitações e Contrato Administrativo – 2ª edição, editora Brasília Jurídica -2000. 



 
 

  

 

Através da interpretação literal supra, verifica-se que o edital em 

apreço é claro ao solicitar ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA QUE 

COMPROVAM O FORNECIMENTO ANTERIOR COMPATÍVEL COM O OBJETO DA 

LICITAÇÃO EM NO MÍNIMO 25%.  

Pois bem, dentre os documentos de habilitação apresentados pela 

empresa RECORRIDA, verifica-se, claramente, que a referida empresa não se atentou as 

exigências editalícias, pois vários atestados de capacidade técnica com características 

incompatíveis ao objeto do certame, vejamos alguns:   

 



 
 

 

 

 



 
 

Cumpre ressaltar que os atestados apresentados suscitaram dúvidas, 

inclusive na comissão, que, de forma coerente e em conformidade com a legislação, 

solicitou a apresentação dos contratos para comprovar a quantidade de ambulâncias 

fornecidas: 

 

Observe o que o edital está explícito nesse sentido: 

 

Conforme pode-se facilmente verificar da análise dos atestados 

apresentados, temos que, NENHUM deles informa o quantitativo de forma explícita e 

que garanta o cumprimento da prestação de serviços. 

Após a diligência solicitada pela comissão de licitação, a empresa 

recorrida anexou três notas fiscais sem qualquer comprovação do quantitativo de 

ambulâncias e UMA DECLARAÇÃO UNILATERAL, ELABORADA PELA PRÓPRIA 

EMPRESA, AFIRMANDO A EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA. Ora, Sr(a) 

Pregoeiro(a), admitir tal documento compromete a credibilidade do certame e gera 

desigualdade entre os licitantes que apresentaram documentação completa e possuem 

comprovada expertise na prestação do serviço. 



 
 

 

Ademais, TODOS os atestados, sem exceção, não possuem 

informações acerca do INÍCIO e TÉRMINO da prestação dos serviços, não sendo 

possível precisar se de fato há comprovação da experiência e aptidão técnica da 

empresa em prestações anteriores similares e ou compatíveis com o edital em questão.  

Com base nos atestados apresentados, é possível afirmar, com 

segurança, que a empresa realmente atendeu ao quantitativo mínimo de 25% do objeto 

licitado? Uma declaração unilateral, feita pela própria empresa, substitui a obrigação 

legal de apresentar os contratos? Como essa comissão pode ser convencida da 

exequibilidade da proposta diante da total ausência de comprovação do quantitativo 

exigido? Admitir essa fragilidade documental não apenas viola os princípios da isonomia 

e competitividade, mas compromete a seriedade do certame, abrindo margem para 

arbitrariedades e favorecimentos inaceitáveis. 

 Onde, nos atestados apresentados há a informação de que houve a 

prestação dos serviços por um ano, conforme período de vigência do edital em questão?  

Ora Sr(a) Pregoeiro(a), com base nos atestados apresentados, NÃO HÁ COMO 

SABER!!!  

Em relação aos atestados de capacidade técnica, é sabido que eles 

devem comprovar que a proponente presta ou prestou serviços similares com os 

estipulados no edital em questão, sendo tal similaridade aferida mediante a verificação 

das características e das quantidades envolvidos na prestação dos serviços. Portanto, 

não é qualquer atestado que se presta a tal fim.  



 
 

Ao exigir que os licitantes apresentassem atestados comprovando 

quantitativo mínimo de 25% do objeto licitado, o órgão entendeu que era preciso tal 

comprovação por ser relevante na prestação de serviço. Assim, TODOS OS 

LICITANTES, bem como o(a) próprio(a) pregoeiro(a), em seu julgamento, devem se 

atentar para essa imposição.  

Sr(a) Pregoeiro(a), novamente perguntamos, onde o(a) Sr(a) 

encontrou, a partir da análise dos atestados disponibilizados, o CUPRIMENTO DA 

EXIGÊNCIA MÍNIMA DE 25%? Ora, em verdade, mesmo não atendendo ao solicitado 

no edital, a empresa Recorrida foi habilitada no certame. O órgão sequer realizou 

diligência para averiguar a comprovação do quantitativo solicitado, em relação aos 

atestados que são OMISSOS de informações relevantes para o certame, o que 

configura um GRAVE erro do(a) Pregoeiro(a) e sua equipe de apoio.  

Ademais, nem mesmo a diligência para tal averiguação seria suficiente 

para suprir as diversas omissões cometidas pela empresa licitante, no tocante a 

documentação de habilitação, apresentada de forma incompleta, omissa e sem ser 

possível determinar diversas exigências previstas no próprio edital, o qual, acredita-se 

ser obrigação da licitante ter conhecimento de seu teor.  

Neste ponto é importante ressaltar que a verificação quanto à 

qualificação técnica do licitante não pode se limitar à simples exigência e recebimento 

de atestados, sem que se haja efetivamente comprovada tal qualificação. Por essas 

razões, tanto a norma de regência, como o edital do certame, reporta-se à necessidade 

de compatibilidade dos atestados fornecidos com o objeto da licitação, sendo, pois, 

necessária a descrição detalhada dos serviços prestados, bem como a indicação das 

características e quantidades, a fim de permitir a aferição dessa compatibilidade.  

É de notório conhecimento que a qualificação técnica é uma das 

etapas mais importante que compõe a habilitação da empresa em licitações, pois 

através dela o proponente comprovará que já possui experiência na área, que tem 

conhecimento técnico, demonstrará que possui mão de obra qualificada, ou seja, 

comprovará possuir aptidão para desempenhar o objeto licitado. A saber, o objeto do 

certame é a prestação de serviços de remoção com ambulância. 

Por oportuno, é bom de ver a balizada doutrina do mestre Marçal 

Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora 

Dialética, 6aEd., São Paulo, 1999, ao asseverar que a expressão "qualificação técnica" 

tem grande amplitude de significado, e continua, é evidente ser impossível eliminar o 



 
 

risco de a pessoa contratada revelar-se incapaz tecnicamente de executar a prestação 

devida.  

Ao estabelecer certas exigências, a Administração busca reduzir esse 

risco. Configura-se uma presunção: a comprovação da qualificação técnica, na fase de 

habilitação, induz que o sujeito, se contratado, disporá de grande probabilidade de 

executar satisfatoriamente as prestações devidas. Ou, mais precisamente, a ausência 

dos requisitos de capacitação técnica, evidenciada na fase de habilitação, faz presumir 

que o interessado provavelmente não lograria cumprir satisfatoriamente as prestações 

necessárias à satisfação do interesse público.  

Sobre o tema, o tribunal Regional Federal da Segunda Região, 

proferiu a seguinte decisão:  

"TRF2 - APELAÇÃO CIVEL AC 201051010015416 RJ 

2010.51.01.001541... Data de Publicação: 04/02/2011 Ementa: 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO. INABILITAÇÃO. ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA. Correta a decisão que denega a ordem 

quando a impetrante, inabilitada no certame licitatório, não comprova a 

aptidão técnica. O artigo 30 , I da Lei n° 8.666 /1993 prevê que a 

comprovação da capacitação técnica será compatível em 

"características, quantidades e prazos com o objeto da licitação". E 

os atestados de capacitação apresentados pela impetrante eram de 

serviços alheio..." 

Percebe-se daí que os atestados de capacidade técnica têm que ser 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. Ora, 

como se aferir tal compatibilidade se os atestados fornecidos não fazem referência às 

características dos serviços prestados? 

Com suporte na doutrina e jurisprudência mencionadas acima, 

pode-se entender como desídia da Administração deixar de exigir a comprovação 

técnica do licitante, nos exatos termos do edital e normas pertinentes, face ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, sob pena de restar 

prejudicada a futura execução do objeto ora posto em licitação, em prejuízo ao 

interesse público do qual não se pode descurar. 

Posto isto, patente é o descumprimento, pela empresa ANJOS DA 

VIDA GESTAO EM SAUDE LTDA, das exigências contidas no edital do Pregão 

Eletrônico nº 01/2025, visto que equivocadamente ou propositalmente, NÃO 

APRESENTOU ATESTADOS QUE CUMPRISSEM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, EM 

SUA TOTALIDADE!  



 
 

Por força do princípio da autotutela, ao verificar qualquer 

falha/ilegalidade em seu procedimento, a Administração deverá adotar as medidas 

cabíveis para sanar tais ilegalidades. Esse também é o entendimento do STF ao prevê 

na Súmula nº 473 o que se segue:  

Súmula 473  

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 

de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 

todos os casos, a apreciação judicial. 

Assim, significa, que a pregoeira, como agente público, é obrigada a 

corrigir qualquer erro/ilegalidade do seu pregão, independentemente de qualquer 

recurso ser interposto ou não. Reconhecer o erro não é apenas uma atitude nobre, 

mas de responsabilidade administrativa. 

Portanto, esse(a) respeitável Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, 

tendo o compromisso com a legalidade, com a correção dos atos e com os princípios 

aos quais a Administração Pública está sujeita, dentre os quais o da Autotutela, deverá 

reconsiderar seu julgamento quanto a classificação e declaração de vencedora da 

empresa supramencionada, bem como decidir pela anulação destes, pelo fato de sequer 

poder ter sido habilitada no certame em questão.  

Convém salientar que afastar as propostas irregulares não é mera 

faculdade posta à disposição da Administração Pública, é dever do qual não pode ela 

descuidar-se, pena de responsabilização futura pelos danos acarretados ao 

erário. 

Desse modo, certo é que o(a) pregoeir(a), após a análise da 

documentação da empresa enviada pela empresa, deveria ter observado a ausência 

de documento imprescindíveis para atestar a sua aptidão técnica para executar o 

objeto licitado, expressamente previstos em edital e procedido à desclassificação da 

empresa do certame. Por tais razões, verifica-se que a injusta classificação da empresa 

recorrida, devendo ser urgentemente revista a decisão que a declarou vencedora. Caso 

a anulação não seja deferida, requer-se, no mínimo, a apresentação dos contratos e 

das notas fiscais correspondentes aos atestados de capacidade técnica apresentados 

pela empresa. 

 

III - DO PEDIDO 
 



 
 

 Pela força insuperável dos fatos e das considerações acima expostas e em 

face dos princípios e regras que norteiam a atuação da Administração Pública, serve-

se o presente Recurso Administrativo para requerer: 

 

1. A inabilitação e desclassificação da proposta da empresa ANJOS DA VIDA GESTAO 

EM SAUDE LTDA e consequente anulação do ato que a declarou vencedora do 

Pregão Eletrônico nº 001/2025. Caso a anulação não seja deferida, requer-se, no 

mínimo, a apresentação dos contratos e das notas fiscais correspondentes aos 

atestados de capacidade técnica apresentados, a fim de comprovar a efetiva execução 

do objeto. 

2. A convocação para análise das propostas e documentação das próximas colocadas 

do Pregão Eletrônico nº 001/2025; 

3. Não sendo reconsiderada a decisão, requer-se a remessa do presente recurso à 

autoridade que lhe for imediatamente superior, a fim de que a mesma o aprecie, 

conhecendo-o e dando-lhe provimento. 

4. Colocamos em ênfase que caso esta peça não seja apreciada e julgada procedente 

por este estimado órgão, pois conforme evidências apresentadas houve grave falha 

no julgamento do Sr. (a) pregoeiro(a) responsável pelo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

01/2025, esta empresa acionará o poder judiciário e denunciará vossos atos ao 

tribunal de contas do estado de Santa Catarina. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Belo Horizonte, 20/02/2025 

 

_____________________________________ 

A & G SERVICOS MEDICOS LTDA 

12.532.358/0001-44 

 

GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA 

REPRESENTANTE LEGAL 

RG: MG-12.229.063 - CPF:068.353.546-31                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

GILBERTO 
DE FARIA 
PESSOA 
MOREIRA:0
6835354631

Assinado de 
forma digital por 
GILBERTO DE 
FARIA PESSOA 
MOREIRA:0683535
4631 
Dados: 2025.02.20 
22:08:55 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.532.358/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/09/2010

 
NOME EMPRESARIAL
A & G SERVICOS MEDICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GRUPO CMD SAUDE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *)
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.21-6-01 - UTI móvel
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV FRANCISCO FIRMO DE MATOS

NÚMERO
46

COMPLEMENTO
********

 
CEP
32.265-470

BAIRRO/DISTRITO
ELDORADO

MUNICÍPIO
CONTAGEM

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JURIDICO@REALSISTEMA.COM.BR

TELEFONE
(31) 3868-2058

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/09/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/02/2025 às 10:59:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.532.358/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/09/2010

 
NOME EMPRESARIAL
A & G SERVICOS MEDICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição (Dispensada *)
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise (Dispensada *)
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia (Dispensada *)
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional (Dispensada *)
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia (Dispensada *)
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV FRANCISCO FIRMO DE MATOS

NÚMERO
46

COMPLEMENTO
********

 
CEP
32.265-470

BAIRRO/DISTRITO
ELDORADO

MUNICÍPIO
CONTAGEM

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JURIDICO@REALSISTEMA.COM.BR

TELEFONE
(31) 3868-2058

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/09/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/02/2025 às 10:59:53 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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